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anto, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 48, DE 25 DE JULHO DE 2003 . 

Autoriza o Poder Executi vo Municipal adq uirir para a Delegacia de 
Polícia de BarTa de São Franc i co-ES, um aparelho de computador, 
com 1 mpressora . 

O Prefeito Municipal de BaiTa de São Francisco, Estado do Esphito 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
eguinte lei: 

Art. 1 º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir para 
a Delegac ia de Barra de São Francisco-ES, um apare lho de computador com impre ora, 
no valor de até R$ 3.000,00 (três mil rea is). 

Art. 2°. As despesas de trata o artigo anterior conerão por conta de 
dotações consignadas no orçamento . 

Art. 3°. Esta em vigor na data de sua publicação, 

Prefeitura Municipa l de Bana de São Fra ncisco 
Rua Danton Bastos, O l , centro, 29800-000 - Barra de São Franc isco - ES. 
Telefone 0**.27.37561951 
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